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A P R E S E N T A Ç Ã O 

"... para que os documentos que podem 
interessar à nossa História e se acham 
disseminados pelas diversas Repartições 
das Províncias não desapareção ou comple-
tamente se inutilizem por falta de cuidado, 

que se faz indispensável para sua conser-
vação . ..". 
(Palacio do Governo de São Paulo, quinze 
de março de mil oito centos e quarenta e 
cinco. Manoel da Fonseca Lima e Silva) 

Voltar à tecla da importância da preservação da Memória 
Nacional parece-nos retomar ponto já pacífico e essa é uma 
finalidade inerente à instituição. Ao Arquivo compete, de fato, 
a preservação da Memória Nacional e essa preservação, somada 
à divulgação de seu acervo, é tarefa importante e inadiável. 

O volume 92 dos Documentos In te ressan tes , que ora entre-
gamos ao público, não é trabalho destes últimos meses nem 
destes últimos 2 anos; começou há quase 20 anos, quando foram 
feitas as primeiras leituras dos manuscritos e as primeiras 
transcrições ficaram prontas. Agora fizemos somente o acaba-
mento da obra, que forçosamente apresenta algumas imper-
feições, mas julgamos ser este o momento de publicar o tra-
balho, que, obra de muitos, temos o privilégio de divulgar. 

A tarefa, no entanto, de publicar o acervo documental do 
Arquivo Público do Estado de S. Paulo não é do atual super-
visor, nem de sua equipe de hoje; é obrigação, acima de tudo, 
de quem esteja e de quem venha a ocupar a posição, pois os 
homens são temporários e efêmeros e a instituição permanente. 

Consideramos importante e fundamental que se entenda 
o significado das publicações em áreas pouco privilegiadas 
como a das Ciências Humanas e principalmente na área de 
História, talvez a mais importante, mas certamente a mais 
esquecida das Ciências Sociais. 

J O S É S E B A S T I Ã O W I T T E R 
Superv i sor 
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P R E F Á C I O 

Pela publicação da série DOCUMENTOS INTERESSANTES 
para a História e Costumes de São Paulo e pelo trabalho estatístico 
realizado em 1894 é que Antônio de Toledo Piza, diretor do Arquivo 
do Estado, foi convidado para sócio fundador do Instituto Histórico 
e Geográfico de São Paulo. 

Representou o convite uma homenagem pessoal a Antônio de 
Toledo Piza e um reconhecimento ao trabalho realizado pelo Arquivo 
do Estado na coleta, preservação e divulgação das fontes históricas 
de São Paulo. 

O primeiro volume, publicado em abril de 1894, surgiu timida-
mente, como uma experiência. Constou de um ensaio e documentação 
sobre a "Bernarda de Francisco Ignácio" e esgotou-se rapidamente, 
tendo sido feitas, a pedidos, outras edições. 

O critério da escolha dos documentos publicados a seguir foi 
muito variado, oscilando entre: papéis avulsos, códices e coletâneas 
de documentos sobre um determinado tema. Entretanto, a partir de 
1939, com o volume LXIV, fixou-se o critério de se publicar todos 
os códices relativos aos Capitães-generais. 

Entretanto, pelas dificuldades apresentadas em sua leitura, oca-
sionadas pelo precário estado de conservação dos manuscritos: pági-
nas rôtas ou apagadas pelo tempo, alguns códices da série não pu-
deram ainda ser publicados. 

É o caso do códice n.° 66, relativo ao registro da correspondên-
cia do Capitão-general D. Luís Antônio de Sousa Botelho Mourão, 
o Morgado de Mateus, no período de 1768-1772: permaneceu ele 
inédito e só em 1953, com a aquisição de aparelhos de luz ultra-
violeta, foi possível iniciar-se este trabalho de paleografia. 

Finalmente, após etapas vencidas com paciência e boa vontade, 
alcançamos a meta proposta com a publicação do presente volume. 

O período focalizado, 1768-1772, representa o cerne das ativi-
dades do Capitão-general e esta correspondência registra uma fase 
densa da história da Capitania, através dos mais variados temas: 
Entradas no sertão para descoberta de ouro, mineração, repartição de 
terras auríferas, cobrança de quintos e restabelecimento da Casa de 
Fundição. Contratos e distribuição do sal. Contratos de pesca de 
baleia e fabricação de produtos derivados. Transcrição do Regimento 
dos Capitães-de-mato — acórdão da Câmara de São Paulo, de 1.° de 
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maio de 1751. Fábrica de Ferro. Serviço Militar. Obras das fortalezas 
da costa. Praça e povoação do Iguatemi. Negócios da Real Fazenda, 
cobrança de direitos e passagens. Limites. Melhoramentos nas estra-
das, em especial a do Cubatão. Aldeamento de índios. E principal-
mente a criação de povoações e freguesias e ereção de vilas; os muni-
cípios de: Piracicaba, São Luís do Paraitinga, Itapetininga, Piedade, 
Mogimirim, Atibaia, Porto Feliz, Paraibuna, Apiaí, entre outros, têm 
neste volume suas raízes históricas. 

AMÉLIA F. TREVISAN 
Seção de Estudos e Pesquisas 
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LIVRO 66 

OFÍCIOS DO GENERAL D. LUIZ AOS DIVERSOS 

FUNCIONÁRIOS DA CAPITANIA 

J768-1772 

ESTE LIVRO HADE SERVIR A INTENDENCIA DO 

CUYABÁ, VAY POR MIM NUMERADO E RUBRICADO E O 

NUMERO DAS FOLHAS CONSTARÁ DO TERMO QUE LEVA 

NO FIM. LX.a 1 DE NOVBR.° DE 1761. 
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Carta para o Cap.m mor Regente do certão das Lagens 

Como se faz este portador para essas partes não que-
ro omitir esta ocasião de como vm.cê Se recolheo à 
sua Caza, desejando e . . . . fica nella com saúde e livre do 
incomodo de tão dilatada viagem: Eu fico com saúde: E recomen-
do a V m . " ponha todo o cuidado em não deixar passar burros exô-
res, por ser este negocio m. to prejudicial aos direitos de S. 
Magestade os interesses dos vassallos, q habi-
tão este pelo 

farão por 
se darem as pro 

e se fazer entrega de 
Araújo cousa 
e donde se mandan 

(seguem-se 16 linhas ilegíveis) 

Com as mais das Outras Villas. 

Igualm.te recebi o Masso de papeis pertenSentes a de S. Sebas-
tiam, servirá esta de clareza para V m . " de 

delle passou. 
Fiz prezente a S. Mag.e a duvida com q Vm.cê deo sobre se 

dever mandar para esta Secretaria da V.a de 
S. Sebastiam debaixo 
da administração e protecção dos P.e Jesuitas mandar direi-
tam. te Inconfidência ao que o Senhor diceSse 
a Vm.cê que o mandasse entregar a mim para o fazer lançar no li-
vro em q se tomarão as ditas para tudo 

(seguem-se mais ou menos 21+ linhas ilegíveis) 

Para o Comd.e da Fort.3 da Barra Gr.dc / / 

Sinto que Vm.cê ande com mollestia de cabeça, porq de toda 
de com q o penaliza o dezejo Livre. 

As pessoas são para despachar p.a Mato GroSso: hão de 
ser quatro as dificuldades da conducção são tão gran-
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des não aqui até o embarque, nas duas via-
gem para se descarregarem as Canoas nos Varadouros, hé precizo 
q das mais pequenas e de menos pezo, e des-
tas das melhores, porq não sabemos as guarnições q haverá de . . . . 

porem como Vm.cê 

na mesma ocazião 
zas q tocão a S 
S. Paulo 14 de 
de Souza / / 

Sr 
(falta meia folha no original) 

Seja provida no posto de Capitão de cada bayrro de per-
Si, visto que o q Vm.cês em outra ocazião propuzerão não tem to-
das as qualidades e circunstancias que se requerem para esse em-
prego, e do que aSsentão farão proposta que remeterão para eu fa-
zer o que for a bem do Real Serviço. Deos g.de a vm.ces S. Paulo 
a . . . . de 9br° de 1768 / / D . Luiz Antonio de Souza. Snr.s Juizes 
ordinr.os e mais Of.es da Camara desta Cidade. 

(seguem-se 25 linhas ilegíveis) 

o menor descuido, e que tudo se faça com a maior promp-
tidão. Deos g. de a vm.ce. S. Paulo a 22 de Novbr.° de 1 7 6 8 / / D. 
Luiz Antonio de Souza. Sr. Ajud.e Teotonio José Zuzar te / / 

Para o Cap.m mor da V.a de Ubatuba / / 

Os que governão as terras são os que devem evitar os desturbios, 
e não e de tudo o que succede sempre dos q gover-
não culpados porque a esses hé que pertence previnir as 
couzas para que os males não cheguem a succeder como tem aconte-
cido estou m. to em sua caza tem 

Seguem 
essa Senhora 
ha de ser punido 
cizo q Vm.cê tome 
Saúde, porque 
mandando tendo 
do p m.os Officiaes 

sendo V m , " 
S. Paulo a 22 de 
Vm.cê que serão 

não 
Barboza 
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Para o Alfr.» de Aux.es de Ubatuba = 

Aprovo a resolução q Vm.cê tomou a prizão do 
Sold.0 Aux.ar pelo Cap.m mór dessa V.a eu estou informado das cauzas 
q p.a isso o mesmo Soldado q se o Cap.m mõr me desse parte 
antes de fazer fez eu havia de mandar dito Soldado 

Deus g.e a Vm.cê S. Paulo a 22 
de 9br.° de 1768 / / D. Luiz Antonio de Souza / / S.r Alfr.cs Jozé 
Nunes de Gusmão 

. a qual respondo quem 

. dessa villa pertencem em 

. . agoa neceSsr.a p.a eSse 
neceSsr.as p.a este se retirarem . . . . 
. . se forneção a Vm.cê dia 
. neceSsr.05, aos quaes Vm.cê coman 
. . . obrigação com todo o rigor . . . 

vm.cê aponta se deve pôr . . . . 
p.a com mais vagar, e 

descobrim. to de Minas nessas 
por ser constar a 
perto da Marinha 

. . sobre a Pa 

provimento, Deos g.de a Vm.cê São Paulo a 22 de 9br.° de 1768 / / 
Dom Luiz Antonio de Souza / / S.r Sarg. to Balthazar Alz Machado / / 

Com data de sinco do corrente forão tres Cartas a saber: 
para a V.a de Ubatuba duas, e huma para Santos, como as que forão 
em 23 de 8br.° deste anno p.a Camr.a de S. Sebastião reg.da no 
L.° 2.° a fls. 19 lv p.a o Cap.m mór da mesma Villa reg.da no L.° 
d.° a fls. 192 e p.a o Comd.e da Praça de Santos, a fls. 192v so-
bre se retirar logo o destacam.10 da V.a de Ubatuba no cazo de 
não contribuir a Camr.a com agoa e lenha p.a elle, e nesse cazo 
se fazerem dar guardas e mais serviço pelo de Ubatuba / / 

Carta p.a a Camara da V.a de Santos. 

Logo q lhes for entregue 
meyos poram Vm.ces tres P 
dores nessa V.a p.a delles 
go de Tesour.0 dos Armazéns 
annos, q hão de principiar 
mo, q vem; porquanto 
g-e, q D.s g.e 

D. Luiz Antonio de Souza 
Officiaes da Camara 



Logo q Vm.cês receberem esta 
de boa conciencia, e 
dos bens, q foram dos 
que S. Mag.e visto a 

Jozé de Carvalho 
1768. D Luiz 

Para a Camr.a desta Cidade 

Logo que a Vm.cê for entregue desta me nomearão tres 
pessoas capazes e bem educadas e de boa consciência moradores nes-
ta cidade, para delles ser hum approvado e ser provido no empre-
go de Almox.e no Real posto de tres annos que hão de 
principiar no primr.° do mes de Janr.° do anno proximo que vem e 
feita esta se me remeterão a proposta na fr.a do custume com toda 
a brevidade. Deos gd.e a Vm.cê S. Paulo a 28 de 9br.° de 1768 
/ / Dom Luiz Antonio de Souza / / Snr.s Juizes Ordinr.os e mais 
off.es da Camara desta Cid.e 

Para o Ajudante Theotonio Jozé Zuzarte 

Remeter a Vm.cê Luiz Ant.°, que 
a essa Cidade vindo do Certão do Ivay 

elle juntam. te mulher e q 
no mesmo dia em q chegou, depois . . . . 

q era huma, e outra 
mais do sexo feminino por ra 

prez.«a do R.do Dr. Vigr.0 Capitular 
verdade do cazo, e nella 

couza mais p.a corroborar 
mesmo duas partilhas 

fazendoSe outro pelo 
que havia dito, como consta do . . . 

rreto o qual Vm.cê 

errônea, em q 
só por fazer 

livre do martírio que ellas lhe cauzão, como de se dizer q hé ho-
mem e mulher, contra a razão e contra a verdade. Deos g.de a 
Vm.cê S. Paulo a 29 de 9br.° de 1768 / / Dom Luiz Antonio de 
Souza / / Sr. Ajud.c Theotonio Jozé Zuzarte / / 
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Para o Ajud.e Theotonio Jozé Zuzarte 
q se acha em Araraytaguaba = 

Nesta occazião faço remeter a Vm.cê a Luiz Antonio, que 
vm.cê havia mandado a esta Cid.e vindo do Certão do Ivay p.r se 
dizer q elle . . . . e como 
no mesmo dia em q chegou 

Para o Administrador 
na V.a de Santos = 

Com esta remeto a Vm.cê . . 
car p.a q em virtude de 
o P.c Fr. Ant.° França 

a aprezentada ao P.e 

depois fazer mandar 
terminada, e fará 
de ornato da pesca da 
circunstancia, em q 

que assim se 
as provid.as 

a Vm.cê. S. Paulo a 2 de Dezbr.° de 1768 / / Dom Luiz Antonio 
de Souza / / Sr. Sarg.t0 Mór Manoel Ângelo Figueira e Aguiar / / 

Copia de Obediencia q acuza a Carta 
acima / / 

Fazendo nos a especial honra nomear o Il.mo e Ex.m o Dom 
Luiz Antonio de Souza Gov.or e Cap.m Gen.aI desta Capitania o Ca-
pelão da Armação das Baleias da Bertioga, nos Domingos e dias 
Santos dizia Missa na Capella de S. João Baptista da Fortaleza 
daquella Barra, e q a guarnição militar da mesma Fortaleza se 
aproveitava da d.a Missa, cuja falta seria sensível á Real Fazen-
da no desembolço de porção a outro Sacerdote p.a cons-
tando-me não haver Sacerdote secular aquella Capelania, 
a qual se quer Subge o P.e 

Fr. Antonio França noSso Subdito. Pello q 
Authorid.e do noSso Off.° damos . . . . 

Capellão e reside na mesma a 
de q vindo á villa, não pe 

andará passeando por ella 
alguma dependencia sairá do . . . . 

com o Companbr.0 q lhe aSsignar 



a q.m mostrará estas noSsas 
Nenhum dos noSsos inferiores 

debaixo das penas dos Rebel. . . 
convento da Cid.e de 

e firmada com o sello 
S. Paulo a 2 de Dezbr.° de 1768 / / Lugar do sello 

Barros Prov.al Eleito 

Para o Caixa, e Administrador geral do 
d.° Contrato das Balcas = 

Nessa occazião faço remeter p.a a V.a de Santos, a entre-
gar ao Sarg.to mór Manoel Ângelo Figr.a de Aguiar, huma 
obediencia do Prov.al do Carmo, em q ordenava fosse p.a servir de 
Capelão da Fortaleza da Bertioga o P.e Fr. Antonio França. Por 
ser sua carta recomendação me não esqueceu fazela logo q tive a 
occazião opportuna de me ver com o d.° P.e Prov.al e com a mesma 
promptidão cumprirey em tudo o mais o gosto de Vm.ce q Deos g.de 

S. Paulo a 2 de Dezr.° de 1768 , / / D. Luiz Antonio de Souza / / S.r 

Balthazar dos Reys / / 

Para o Alferes de Aux." 
Jozé Corrêa 

Ao Sarg.t0 mór 
carta de Vm.ca, em que 
deSsa Freg.a obrado o 
Seu Parocho, como q 
pede demora e logo que 
ceder a prizão do delinqüente . -
Segurança, aSsim o execut 
para do mesmo modo 
taes cazos, de q 
a 2 de Dezr.° de 1768 
pecção e cautella p.a proceder 
me aSsegura sem revolta 
Alferes Jozé Corr.a de 

Para o Ten.e de Aux." de Cav.° da V.a de Jacarahy 

Aqui se divulgou a not.a de q a V.a Nova de S. Jozé se 
arrazara com o incêndio que devorara todas as cazas delia, deven-
doce não acreditar isto, porq confirmada não deixara Vm.ce de 
me ter dado parte, e sendo tão digno este cazo da mayor refle-
xão porem na desconfiança de ser ou não ser ordeno a Vm.cê logo 
logo me avize do q há na verd.e, remetendo a esta Cid.e peSsoa 
q me dê de tudo exacta conta, p.a se darem a tempo as neceSr.as 
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provid.as. Deos g.dc a Vm.cê S. Paulo a 22 de Dezbr.° de 
1768 / / Dom Luiz Ant.° de Souza / / S.r Ten. te M.el Alz da Fon-
seca / / 

de Guaratinguita / / 

Costa do Rego determina mandar 
ordem do Il.mo S.r 

huns Cavallos para Servirem 
e como estes PareSSe Dez 

e sera forçozo neceSsite, de alguns 
melhor poSão ser conduzidos 

necessitar, como também 
se for precizo em ordem 

na viagem e condução 
Deos g.de a Vm.cê São Paulo a 

1768 / / Dom Luiz Antonio de Souza da 
S.a Reys / / 

Para a Camara desta Cid.e 

Porquanto as peSsoas q. Vm.cês nomearão para Almox.e 

da Fazenda Real desta Capitania todas são totalm. te inabilitadas para 
ocuparem semelhante emprego porq o Cap.m Salvador Marques e o 
Alferes Manoel Gonsalves da Silva são auxiliares e como taes go-
zão deste previlegio para para sem.cs 

occupações, Antonio Gomes, de 
também o ser, tem de mais a circunstancia de não saber ler nem 
escrever. 

Fugirão Vm.cês de encontrar com outros e taes embara-
ços pessoas e quaesqueres ra-
zões para não poderem servir a Refferida me pro-
ponhão tres Sugeitos para posto 

S. Paulo a Dom Luiz Antonio de 
Souza/ / fora desta c idade/ / 

Para o Dr. Juiz de fora de Santos 

Hoje julguey precizo m.dar 

q se achava nesta cidade 
os fará sair pela barra 
he q estiver mais prompto 
mandolhe a ordem de 
nia, nem pararem na 
precizo p.a se transp 
mais distante, sub pena 
obrarem 

vm.cê de ter na mão de fiel depozitario dando ao sobre d.° tem-
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